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N O T A D E  E S C L A R E C I M E N T O 
 

 

A Prefeitura Municipal de Terra Santa, por meio do Prefeito Doca 

Albuquerque, vem prestar os esclarecimentos necessários à população acerca das 

notícias vinculadas nas mídias sociais sobre denúncia apresentada pela Promotoria 

de Justiça de Terra Santa, em razão da possível prática de crimes por servidor público 

municipal, em face de servidoras lotadas na Secretaria Municipal de Saúde. 

Nesse sentido, em relação aos supostos casos de assédio moral e sexual 

no ambiente da Secretaria de Saúde, seguindo integralmente a Recomendação nº. 

006/2023, da Promotoria de Justiça, do Ministério Público do Pará, em Terra 

Santa, foi instaurado Processo Administrativo Disciplinar, bem como determinado o 

afastamento preventivo do servidor de suas atribuições, pelo prazo inicial de 60 dias, 

nos termos do art. 138, do Regime Jurídico dos Servidores Municipais, para que, 

dessa forma, a apuração dos fatos ocorra da forma mais transparente e independente 

possível. 
Cabe frisar, que a Administração Pública Municipal não compactua com 

qualquer tipo de violência ou atitude de desrespeito, seja no âmbito interno ou externo, 

e estará sempre atuando no resguardo da integridade física dos servidores ou dos 

administrados. 
Na oportunidade, registre-se que desde que as notícias chegaram a 

conhecimento, as medidas administrativas vêm sendo adotadas, bem como a 

Administração Municipal vem prestando a devida assistência às servidoras vítimas 

das condutas abusivas praticadas pelo servidor. 
Portanto, com rigor e transparência, a Prefeitura de Terra Santa fará tudo o 

que estiver ao alcance para que a investigação esclareça efetivamente os fatos. O 

Prefeito Doca Albuquerque condena qualquer atitude relacionada a assédio moral ou 

sexual e afirma que as irregularidades, caso confirmadas pela Comissão Processante, 

serão devidamente punidas na forma prevista no Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos do Município. 
Por fim, cabe informar que ao longo dos últimos dois anos, diversos 

procedimentos administrativos de investigação foram instaurados no âmbito do 

Município de Terra Santa, resultando na aplicação de diversas penalidades, inclusive, 

na demissão de 02 servidores, por conduta incompatível com legislação municipal. 
 

   

Terra Santa – PA, 10 de novembro de 2023. 
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